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DECRETO Nº 2.969 
DE 24 DE MARÇO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
2.744.900,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.668 de 18 
de dezembro de 2024.
DECRETA 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, de Comu-
nicação Social, e nos Fundos Municipais 
de Assistência Social, da Criança e do 
Adolescente, e de Direitos do Idoso no va-
lor total de R$ 2.744.900,00 (dois milhões, 
setecentos e quarenta e quatro mil e no-
vecentos reais) para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 24 de março de 2025.
Saquarema, 24 de março de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

Saquarema, 24 de março de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 594 
DE 21 DE MARÇO DE 2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o objeto do processo ad-
ministrativo PMS nº 6.707/2025, visando 
a apuração, em tese, de atos infracionais 
por servidores públicos municipais, atra-
vés de Procedimento Administrativo Dis-
ciplinar (PAD);
RESOLVE
Art. 1º Fica instaurado Procedimento Ad-
ministrativo Disciplinar (PAD) em face do 
servidor público municipal indicado nos 
autos do processo administrativo PMS 
nº 6.707/2025, estabelecendo-se como 
limite de atuação a apuração de pretensa 
irregularidade nos atos funcionais indica-
dos nos autos. 
Art. 2º Fica constituída a Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar 
para atuar no processo de que trata o art. 
1º, sendo nomeados para compor a Co-
missão os seguintes membros: 
I- Presidente: Paulo de Almeida Santos, 
Assessor Jurídico Especial, matrícula nº 
209023-5; 
II- Membro: José Eduardo Moreira da Sil-
va, Assistente Administrativo, matrícula nº 
3395-1;
III- Membro: Thiago Moraes do Car-
mo, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 
60801-1.
Art. 3º Fica estabelecido prazo para con-
clusão dos trabalhos, conforme estabele-
cido no art. 199 do Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Saquarema.
Art. 4º Esta Portaria passa a produzir efei-
tos a partir da data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 21 de março de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 595 
DE 21 DE MARÇO DE 2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o objeto do processo ad-
ministrativo PMS nº 6.706/2025, visando 
a apuração, em tese, de atos infracionais 
por servidores públicos municipais, atra-
vés de Procedimento Administrativo Dis-
ciplinar (PAD);
RESOLVE
Art. 1º Fica instaurado Procedimento Ad-
ministrativo Disciplinar (PAD) em face do 
servidor público municipal indicado nos 
autos do processo administrativo PMS 
nº 6.706/2025, estabelecendo-se como 
limite de atuação a apuração de pretensa 
irregularidade nos atos funcionais indica-
dos nos autos. 
Art. 2º Fica constituída a Comissão de 
Procedimento Administrativo Disciplinar 
para atuar no processo de que trata o art. 
1º, sendo nomeados para compor a Co-
missão os seguintes membros: 
I- Presidente: Paulo de Almeida Santos, 
Assessor Jurídico Especial, matrícula nº 
209023-5; 
II- Membro: José Eduardo Moreira da Sil-
va, Assistente Administrativo, matrícula nº 
3395-1;
III- Membro: Thiago Moraes do Car-
mo, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 
60801-1.
Art. 3º Fica estabelecido prazo para con-
clusão dos trabalhos, conforme estabele-
cido no art. 199 do Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Saquarema.
Art. 4º Esta Portaria passa a produzir efei-
tos a partir da data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 21 de março de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90018/2025 – UASG 985909 

Objeto: Contratação de empresa para 
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aquisição de gás GLP de 13 kg, incluin-
do empréstimo gratuito (comodato) dos 
respectivos recipientes, destinado ao uso 
em cozinhas dos departamentos da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública pelo período de 12 (doze) me-
ses, conforme processo administrativo nº 
18.617/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 8/4/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28.990-
756.
Saquarema, 24 de março de 2025.
Sérgio M. Bravo Monteiro
Pregoeiro.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 009/2021
Processo Administrativo nº 635/2021.
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de 
engenharia elétrica com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra 
no parque de iluminação pública de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Hashimoto Soluções em 
Energia LTDA, CNPJ nº 03.319.489/0001-
57.
Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 
12/2/2021, nos termos previstos em sua 
Cláusula Sétima.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
18.296.374,93 (dezoito milhões, duzentos 
e noventa e seis mil, trezentos e setenta 
e quatro reais e noventa e três centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 25.752.0034.1.065;
ND 4.4.90.39.01.00;
Fonte 170401.

Saquarema, 27 de fevereiro de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO Nº 012/2023
Processo Administrativo nº 4.179/2023. 
Referência: Locação de veículos leves, 
para atender as unidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Porto & Porto Locação de 
Automóveis LTDA ME, CNPJ (MF) nº 
08.189.056/0001-48.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 012/2023, firmado entre as partes 
em 10/4/2023.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 628.080,00 
(seiscentos e vinte e oito mil e oitenta re-
ais).
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.270;
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 19 de março de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 019/2023
Processo Administrativo nº 11.729/2022
Referência: Contratação de empresa 
qualificada para prestação de serviços 
técnicos continuados de manutenção 
preventiva e corretiva de veículos leves e 
médios, com fornecimento de peças para 
atender as necessidades de manuten-
ções dos veículos próprios da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Revizza Comércio Serviços 
e Distribuidora em Geral LTDA, CNPJ nº 
39.454.559/0001-27.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a Prorrogação da vigência 
do contrato nº 019/2023, firmado entre as 
partes em 15/3/2023, nos termos previs-

tos em sua cláusula segunda.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 988.524,55 
(novecentos e oitenta e oito mil, quinhen-
tos e vinte e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.082;
ND 3.3.90.30.21.00;
FR 163500;
PT 10.122.0014.2.082;
ND 3.3.90.39.06.00; 
FR 163500.
Saquarema, 10 de março de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
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FLAMENGO

Danilo chama 
Filipe Luís de 
‘louco’ no Mengão
Zagueiro brinca sobre o fato de ex-companheiro ser técnico 
e rechaça assumir a prancheta após pendurar as chuteiras

GILVAN DE SOUZA/FLAMENGO

Danilo, de 33 anos, tem contrato com o Flamengo até dezembro de 2026: sem chance de virar treinador

O 
zagueiro Danilo, de 
33 anos, vive uma 
situação pouco co-
mum no futebol: é 

comandado por um ex-com-
panheiro de Seleção. Os dois 
fizeram parte do elenco con-
vocado para disputar a Copa 
do Mundo de 2018. Na opi-
nião do veterano, Filipe Luís 
tomou uma decisão louca ao 
aceitar ser técnico de futebol.

“O Filipe parou de jogar 
em dezembro e em feverei-
ro já treinava o sub-17 do 
Flamengo. Liguei para ele e 
disse: ‘Você é louco’. Ele res-
pondeu que não sabia que 
os treinadores trabalhavam 
tanto. É por isso que eu nun-
ca serei treinador”, disse Da-
nilo, em entrevista ao jornal 
inglês ‘The Guardian’.

Com contrato até o fim de 
2026, Danilo não pensa em 
aposentadoria. Mas já tem 
planos para o que vai fazer 
após o o fim da sua trajetória 
no futebol. Uma delas é não 
assumir a prancheta.

“Zero chance. Nenhuma. 
Acho que o futebol ainda tem 
muito a me dar, mas quando 
terminar, preciso virar uma 
nova página na minha vida. 
Quero começar a faculdade, 
quero estudar psicologia, 
quero estudar comunicação. 
A vida é imprevisível e apren-
di a me permitir mudar de 
ideia, mas hoje minha res-
posta sobre ser um treinador 
é que é impossível”, concluiu.

ARRASCA LESIONADO
O Flamengo confirmou 

que Arrascaeta sofreu uma 
lesão no músculo adutor da 
coxa direita na partida do 
Uruguai contra a Argentina, 
pelas Eliminatórias. O meia 
passou por um exame de ima-
gem enquanto estava com a 
Celeste e tem feito tratamento 
desde então. Ele chegou on-
tem ao Rio de Janeiro. 

De acordo com o Rubro-
-Negro, a seleção uruguaia 
ainda informou que a deci-
são de cortar De La Cruz na 
partida de hoje, contra a Bolí-
via, em La Paz, não foi tomada 
por motivos de saúde. O meia 
também voltou ontem. 

Gerson se reapresentou 
ontem ao Flamengo para dar 
continuidade ao tratamento 
e passar por novo exame de 
imagem. Ele sentiu dor na 
posterior da coxa esquerda 
na partida contra a Colôm-
bia, quinta-feira, e foi substi-
tuído. O Flamengo estreia no 
Campeonato Brasileiro sába-
do, às 21h, contra o Interna-
cional, no Maracanã.

O Everton vai 
executar a cláusula 
de compra de 
Alcaraz, emprestado 
em janeiro, e pagará 
R$ 112 milhões ao Fla

JORGINHO: ‘PADRÃO EUROPEU’ E PRIORIDADE AO CLUBE
 NA passagem de Jorginho, de 33 

anos, pelo Brasil foi positiva para 
o Flamengo. Ele irá ouvir outras 
propostas, mas decidiu priorizar 
a oferta do Rubro-Negro — tem 
contrato com o Arsenal até junho 
e só tomará uma decisão após 
as quartas de final da Liga dos 
Campeões, quando os mercados 
de transferências se abrem.

Além do Flamengo, o staff 
de Jorginho monitora propostas 
da França, da Itália e de times 
árabes. Os representantes do 
jogador prepararam uma apre-
sentação do plano de carrei-
ra para os próximos anos, com 
ênfase no financeiro. Um valor 
pré-definido será apresentado 
a todos os clubes interessados.

Os números apresentados 
ao Flamengo são considerados 
de “padrão europeu”, visto que 
o staff de Jorginho entende que 
ele ainda tem mercado no Velho 
Continente. A oferta é por três 
temporadas. Nascido em Santa 
Catarina, Jorginho jamais atuou 
profissionalmente no futebol 
brasileiro. 
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